
CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CORE-RN 

ATA DA 36º (TRIGÉSIMA SEXTA) DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA- 

EXECUTIVA DO CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES 

COMERCIAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE NORTE — CORE-RN, OCORRIDA 

EM 23 (VINTE E TRÊS) DE SETEMBRO DE 2024 (DOIS MIL E VINTE E 

QUATRO). 

Às 10 (dez) horas do dia 23 (vinte e três) de setembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na 

Rua Doutor Poty Nóbrega, nº 210, Lagoa Nova, Natal/RN, sede própria do órgão, presentes 

os senhores: Francisco Sales de Souza Neto — Diretor-Presidente; Augusto Gomes Dourado 

Neto — Diretor-Secretário; Braz Henrig: fe de. Mei eiros.Neto — Diretor-Tesoureiro; e Ana 

Virgínia Cabral de Oliveira... Co 6 euniu-se a diretoria executiva do 

Conselho Regional dos Repre Fc É do Rio Grande do Norte — 

CORE-RN, para aprecia u u eciação, Deliberação e 

s de Cancelamento de 

Registros, em número de Í mer com informações favoráveis 

emitidas pelo Setor Jurídico, em conformidade com a Resolução nº 2.046/2022 — 
CONFERE, na seguinte ordem: 0004627/2003 —- ALTAIR DOMINGUES BERNARD 

0004683/2003 —- ERICK GARCIA DE ARAUJO; 0004696/2003 - BEZERRA E 

BORGES LTDA - ME; 0004723/2003 - CULTIVAR AGRICOLA COM. IMP. E 

EXPORTADORA LTDA; (0006865/2013 - MIGUEL NUNES FERREIRA; Y 

0006866/2013 - MIGUEL NUNES & FILHO REPRESENTAÇÕES LTDA; 

0007053/2013 — DANIEL SILVA DE MORAIS; 0007903/2016 — JOSÉ EDSON DE 

OLIVEIRA LIRA; 0008166/2017 - EVANDRO CAVALCANTE SANTOS; e y 

À 

0008491/2018 - SÉRGIO BENTO DE LIMA. Após análise, submetido um a um à 

deliberação, resultaram todos os pedidos de cancelamento de registros homologados por 
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unanimidade. Tais pedidos, objeto desta Ata, serão encaminhados para a próxima Plenária 

do CORE-RN para que possam ser referendados a luz do Regimento Interno deste Regional. 

Segundo Item da pauta, que trata da Apreciação e Deliberação de Pedidos de Prescrição 

de Anuidades, em número de 01 (um), analisado em conformidade com a Lei nº 

12.514/2011. O requerimento foi apresentado pelo seguinte registrado: 0005487/2007 — 

CARLA SIMONE RODRIGUES BRAZ CANÇADO (anuidades de 2014 e 2019), com 

o opinamento desfavorável pelo deferimento do pedido, emitido pelo Setor Jurídico e 

acompanhado pela diretoria-executiva. Nesse momento, o diretor-presidente solicitou que a 

pasta de registro fosse encaminhada para o setor de secretaria para que os procedimentos de 

praxe possam ser adotados. Dando continuidade a ordem do dia, em análise e deliberação o 

ntos: Terceiro Item que trata dos Pagam gendados, foram expostos, deliberados, 

aprovados e autorizados de acord la/disponível. Ficam todos, desde 

já, convocados para participa a-executiva que ocorrerá em 

30 (trinta) de setembro, as clusos os trabalhos às 11 
A 

(onze) horas e 03 (três) analisados, o Diretor- 

Presidente solicitou que: nia Cabral de Oliveira 

ais desejasse fazer uso 

, lida e aprovada, sendo 

22H (3 ga 
Diretor; Tesoureiro 

Core-RN nº 6.671 . Core-RN nº ú o 

Augusto Gomts Dourado Neto . a Virgíniá Cabral de Oliveira 
Diretor-Secretário Coordenadora Jurídica 
Core-RN nº 5.155 Mat. nº 41/ OAB/RN nº 9.046 

Francisço 

Diretor-Presidente 
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